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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 22/2026 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares;

 

CONSIDERANDO o disposto da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como a delegação conferida 
pela Portaria Presidência n. 365/2024 (1567008);

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo SEI! n. 0001490-45.2026.6.02.8000, 
especialmente o contido na Decisão n. 810/2026 (1888623),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação de serviços de conexão de dados entre o prédio 
sede e as unidades do Fórum Eleitoral de Maceió e da Praça Visconde de Sinimbú, composta por:

 

I - Daniel Macêdo de Carvalho Souto, Coordenador de Infraestrutura, como membro demandante da Equipe 
de Planejamento;

II - Chefe da Seção de Gerência de Infraestrutura (SEGI) como responsável pela fiscalização técnica;

III - Lucas Mendonça Clementino dos Santos como Integrante Administrativo.

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=35&anoDiario=2026
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1665354&id_procedimento_atual=1998514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=80bb5cf9d3e614a3e00c80e293c74cbf3cb94adde5f03f43c25f5e8f661811eb4029cdbff94fa538c887cf0bb4faa3d6cc32efc66563b3a6e33c6ccd390408a25d6b7739165dcc9e1dc2801e6228ccf7791e019288c9bf7a757bdf65dd322051
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1998514&id_procedimento_atual=1998514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=aa4788527760a225e1d285e458deeba5281b0d11a59c8ae3ef48e69a51cc4c984029cdbff94fa538c887cf0bb4faa3d6cc32efc66563b3a6e33c6ccd390408a25d6b7739165dcc9e1dc2801e6228ccf7791e019288c9bf7a757bdf65dd322051
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2002378&id_procedimento_atual=1998514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=fe03c80ec4cf201a3d7318bddfb7deb7b5977dce00da5e9b466abee66d93264a4029cdbff94fa538c887cf0bb4faa3d6cc32efc66563b3a6e33c6ccd390408a25d6b7739165dcc9e1dc2801e6228ccf7791e019288c9bf7a757bdf65dd322051
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL

Maceió, 23 de fevereiro de 2026.

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=35&anoDiario=2026

